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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.276 – COSIT    

DATA 16 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8538.10.00 

Mercadoria: Quadro de distribuição de energia elétrica desprovido de 

aparelhos, com dimensões de 40 x 30 x 20 cm, próprio para instalação de 

disjuntores, relés, entre outros equipamentos elétricos de baixa tensão, 

constituído de caixa, porta, placa de montagem e elementos de fixação, 

fabricado em polímero ABS com masterbatch e aditivos antichama e anti-

UV, comercialmente denominado “cabine polimérica”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI) e RGI 6 da NCM constante 

da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo 

Dec. nº 11.158, de 2022. 
 

RELATÓRIO 

[Informações suprimidas] 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta é um quadro de distribuição de energia elétrica desprovido de aparelhos, 
com dimensões de 40 x 30 x 20 cm, próprio para instalação de disjuntores, relés, entre outros 
equipamentos elétricos de baixa tensão, constituído de caixa, porta, placa de montagem e 
elementos de fixação, fabricado em polímero ABS com masterbatch e aditivos antichama e anti-UV, 
comercialmente denominado “cabine polimérica”. 

Classificação da mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 

5. O consulente sugere que a mercadoria seja classificada na posição 85.37, que 
compreende “Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais 
aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, 
incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de 
comando numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17” (grifou-se). 

6. Tal enquadramento não procede, pois, embora a cabine polimérica seja projetada 
para abrigar equipamentos elétricos de baixa tensão da posição 85.36, ela não contém dois ou mais 
aparelhos dessa posição. A cabine é apresentada vazia, sem equipamentos elétricos instalados, 
contendo apenas o invólucro, a porta, o suporte de montagem e os elementos de fixação. 

7. Dessa forma, trata-se de parte de um quadro de distribuição da posição 85.37, cuja 
classificação é regida pela Nota 2 da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 
84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 
85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a)  As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina 
a que se destinem; 

b)  Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição 
(mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na 
alínea a) anterior classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas 
ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 
85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da 
posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17, e 
as outras partes exclusiva ou principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 
classificam-se na posição 85.29; 

c)  As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 
posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 
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8. Em função do disposto na Nota 2 b) da Seção XVI, a cabine polimérica classifica-se na 
posição 85.38 (“Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 
das posições 85.35, 85.36 ou 85.37”), que se desdobra nas seguintes subposições de primeiro nível: 

85.38 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. 

8538.10.00 - Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da 
posição 85.37, desprovidos dos seus aparelhos 

8538.90 - Outras 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

10. A mercadoria classifica-se na subposição de primeiro nível 8538.10.00 (“Quadros, 
painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da posição 85.37, desprovidos dos seus 
aparelhos”), por manifesta correspondência com o seu texto. Uma vez que a subposição de primeiro 
nível 8538.10.00 não se divide em subposições de segundo nível nem apresenta aberturas regionais, 
ela corresponde ao código NCM aplicável. 

11. Para efeitos da aplicação desta Solução de Consulta em qualquer circunstância, cabe 
enfatizar que foi tomada como premissa a inexistência de aparelhos elétricos no interior da cabine. 
A eventual presença de disjuntores, relés ou outros aparelhos elétricos não indicados 
explicitamente na ementa invalida a classificação aqui estabelecida, sendo facultado ao interessado 
protocolar novas consultas a respeito de possíveis variações da mercadoria em questão. 

 

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 
2 b) da Seção XVI e texto da posição 85.38) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 
8538.10.00), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 2022, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8538.10.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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(Assinado Digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATOR 
 

(Assinado Digitalmente) 
DANIEL TOLEDO ACRAS 
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MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 
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MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
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PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 


